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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1780/2022 

 

 Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2022.  

 

Processo nº  0209020-57.2022.8.19.0001 

ajuizado por  

representado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fraldas 

geriátricas descartáveis. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Hospital Universitário Pedro Ernesto (fl. 24), emitido 

em 28 de julho de 2022, pela médica                                                      , o Autor, de 18 anos de idade, 

possui diagnóstico de autismo infantil (CID-10: F84.0), paralisia cerebral - transtorno 

neurológico de desenvolvimento (CID-10: G80.0) e retardo mental profundo - menção de 

ausência de ou de comprometimento mínimo do comportamento (CID-10: F73.0). Foram 

prescritas fraldas geriátricas descartáveis - tamanho M-G, marca Biofral Confort® ou Biofral Plus® 

num total de 6 unidades/dia e por conta do despertar noturno foi prescrito o L-Triptofano solução 

100mg.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

    

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   O autismo é uma alteração neurobiológica global do desenvolvimento, que se inicia 

normalmente antes dos três anos de idade e causa déficits marcados na socialização, na linguagem e 

no comportamento. Pode manifestar com várias características e sintomas diferentes, sendo inserido 

em um espectro de doenças designado de Perturbações do Espectro Autista (PEA), que inclui ainda: 

a Síndrome de Asperger e a Perturbação Global do Desenvolvimento Sem Outra Especificação. Sua 
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etiologia é complexa e, na maior parte dos casos, o mecanismo patológico subjacente é desconhecido. 

É um distúrbio heterogéneo, diagnosticado subjetivamente na base de um grande número de critérios. 

Muitos estudos indicam que uma grande variedade de fatores genéticos está na base da doença. Para 

além destes, condições ambientais, neurobiológicas, neuroanatômicas, metabólicas e imunológicas 

encontram-se em estudo1. 

2.  O retardo mental tem como principal característica a redução da capacidade 

intelectual do indivíduo, deixando-a inferior à média habitual de acordo com cada idade com 

desenvolvimento neuropsicomotor e comportamento adaptativo social prejudicados. Portadores 

desse transtorno são completamente dependentes de outras pessoas e precisam de cuidados dobrados 

com multiprofissionais, a fim de minimizar os problemas que vão surgindo por causa dessa 

deficiência2. No retardo mental grave há amplitude aproximada de QI < 20 (em adultos, idade 

mental abaixo de 3 anos) 3. 

3.  A paralisia cerebral (PC) é definida como um grupo heterogêneo e não bem 

delimitado de síndromes neurológicas residuais, causadas por lesões não progressivas do encéfalo 

imaturo, manifestando-se basicamente por alterações motoras, com padrões anormais de postura e 

de movimento, podendo apresentar distúrbios associados mentais, sensoriais e de comunicação4. 

Essa patologia possui diversas classificações que se baseiam nas partes do corpo que são afetadas 

(diplegia/diparesia, hemiplegia/hemiparesia, tetraplegia/tetraparesia) e nas descrições clínicas do 

tono muscular e dos movimentos involuntários (forma espástica, hipotônica, discinéticas, distônicas, 

coreicos, balismos)5. 

 

DO PLEITO 

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno6. 

 

III – CONCLUSÃO  

1.  Informa-se que o insumo fraldas descartáveis está indicado ao manejo do quadro 

clínico apresentado pelo Autor (fl. 24). No entanto, não está padronizado em nenhuma lista para 

dispensação no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

                                                      
1 GADIA, C.A.; TUCHMAN, R.; ROTTA, N. T. Autismo e doenças invasivas de desenvolvimento. Jornal de Pediatria, v. 80, supl. 2, p. 

S83-S-94, 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/jped/v80n2s0/v80n2Sa10.pdf>. Acesso em: 08 ago. 2022. 
2  VASCONCELOS, M. M. Retardo mental. Jornal de Pediatria, v. 80, n. 2, 2004. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/jped/v80n2s0/v80n2Sa09.pdf>. Acesso em: 08 ago. 2022. 
3 Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10). Disponível em: 
<http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f70_f79.htm>. Acesso em: 08 ago. 2022. 
4 GOMES, C. et al. Paralisia Cerebral. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007.   
5 BOMBONATTO, D. et al. Avaliação da Função Motora na Paralisia Cerebral Tetraparética Espástica. Fisioterapia Ser. v. 3, n.1. 2008. 
Disponível 

em:<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwil7ePjia3NAhUMhZAKHVX9CCkQF

gghMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.neren.com.br%2Fsite%2Fartigos%2F07.pdf&usg=AFQjCNHPOEt6N1i0wGi9U1vsle-
VnblLPw&bvm=bv.124272578,d.Y2I>. Acesso em: 08 ago. 2022. 
6 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 08 ago. 2022. 

http://www.scielo.br/pdf/jped/v80n2s0/v80n2Sa10.pdf
http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f70_f79.htm
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwil7ePjia3NAhUMhZAKHVX9CCkQFgghMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.neren.com.br%2Fsite%2Fartigos%2F07.pdf&usg=AFQjCNHPOEt6N1i0wGi9U1vsle-VnblLPw&bvm=bv.124272578,d.Y2I
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwil7ePjia3NAhUMhZAKHVX9CCkQFgghMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.neren.com.br%2Fsite%2Fartigos%2F07.pdf&usg=AFQjCNHPOEt6N1i0wGi9U1vsle-VnblLPw&bvm=bv.124272578,d.Y2I
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwil7ePjia3NAhUMhZAKHVX9CCkQFgghMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.neren.com.br%2Fsite%2Fartigos%2F07.pdf&usg=AFQjCNHPOEt6N1i0wGi9U1vsle-VnblLPw&bvm=bv.124272578,d.Y2I
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 Assim, considerando que não existe política pública de saúde para dispensação deste 

insumo, salienta-se que não há atribuição exclusiva do município ou do Estado 

do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

2.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 não foi encontrado 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Suplicante – autismo infantil, 

paralisia cerebral - transtorno neurológico de desenvolvimento e retardo mental profundo - 

menção de ausência de ou de comprometimento mínimo do comportamento. 

3.  Ademais, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA8. 

4.  Acrescenta-se que há disponível no mercado brasileiro outros tipos de fraldas 

descartáveis. Assim, cabe mencionar que Biofral Confort® ou Biofral Plus® corresponde à marca 

e, segundo a Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, a qual institui normas de licitação e 

contratos da Administração Pública, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Sendo assim, os processos licitatórios de 

compras são feitos, em regra, pela descrição do insumo e não pela marca comercial, permitindo 

ampla concorrência. 

5.  Quanto à solicitação autoral (fl. 17 e 18, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao 

fornecimento de “... outros medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam 

necessários ao tratamento da moléstia do Autor ...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde 

atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e 

indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

                                                      
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 08 ago. 2022. 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 08 ago. 2022. 
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